PARECER Nº   1312, DE 2007

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 207, DE 2007. 

 


De autoria do nobre Deputado Roque Barbiere, o projeto em epígrafe "Altera a redação do artigo 5º da Lei nº 10.403, de 1971, que Reorganiza o Conselho Estadual de Educação".

 


Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo 148, da XII Consolidação do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 16a a 20a sessões ordinárias (de 10 a 16/04/07), tendo recebido 02 emendas e 01 substitutivo.




Após este período foi aprovado o requerimento de fls. 16, passando a presente proposição a ter sua tramitação por regime de urgência.

 


Na seqüência do processo legislativo a propositura entelada foi encaminhada à douta Comissão de Constituição e Justiça, a quem compete à análise de sua constitucionalidade, legalidade e juridicidade, com fulcro no artigo 31, § 1º do Regimento citado, sendo que no prazo regimental não se manifestou, ensejando pelo autor da proposição o pedido de Relator Especial que exarou parecer favorável a aprovação do projeto e contrário às emendas de n° 1 e 2, bem como contrário ao substitutivo n° 1.




A seguir, dentro do procedimento regimental foi enviado o projeto para a Comissão de Educação para manifestação quanto ao mérito, e o referido órgão não examinou a propositura dentro do prazo legal, ensejando mais uma vez a relatoria especial e esta, designada, pronuncio-se favorável a proposição na íntegra do projeto e contrário as emendas e ao substitutivo apresentados no período de pauta alegando o relator que as emendas não trazem aprimoramentos consideráveis sendo que entendeu o relator especial pela Comissão de Educação que essas sugestões por meio das emendas e do substitutivo fogem as regras propostas que se pretende ter democratizando o Conselho Estadual e dessa forma pronunciou-se favorável ao projeto e contrário as emendas de n°1 e 2 e ao substitutivo.

 


Após, a proposição seguiu para exame da Comissão de Finanças e Orçamento que dentre outras coisas compete dizer sobre proposições e assuntos, inclusive os da competência de outras Comissões, que concorram para aumentar ou diminuir assim a despesa como a receita pública, sendo que dentro do prazo regimental para manifestação dessa comissão, esta não exarou parecer e foi requerido pelo autor da proposição a relatoria especial, já aprovada.

 


Na qualidade de Relator Especial nomeado em substituição ao da Comissão de Finanças e Orçamento cumpre-nos então, analisar a matéria dentro de nossa competência. Ao fazê-lo, verificamos que a proposta não majorará o erário público estando perfeitamente de acordo com os ditames constitucionais estaduais e dessa forma não há outra hipótese para nos manifestarmos se não pela aprovação do projeto, uma vez que não há óbices de natureza financeira ou orçamentária que impeçam o seu salutar seguimento e sua devida sanção legal. 

 


E com relação as emendas apresentadas nos manisfestamos contrários a seu seguimento. 




Dessa forma, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei n° 207, de 2007 e contrários às emendas de n°s 01 e 02, bem como ao substitutivo n° 01.

a) WALDIR AGNELLO - Relator Especial

